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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

PORTARIA N". 150/2023, DE 07 DE JULHO DÉ2023,

Revoga - Se a Portaria n" 14712023,
que encaminha ao lnss a Servidora
para Licença Maternidade.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidiáo, Estado de Mato Grosso,

no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar no

03212008, de 16 de Dezembro de 2008.

RESOLVE:

ArL 1o - REVOGA - SE, a Portaria N'. 14712023, De 03 De Julho

De 2023, da Licença Maternidade da servidora ADRIANA CRISTINA TRAVA,

matrícula no 12645-1, Lotada na secretaria Municipal de Assistência Social.

Á.11.2" - Esta Portaria entra em na data sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a

Portaria n". 14712023, De 03 De Julho De 2023.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato

Grosso, em 07 de julho de2023.
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